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PREFEITURA MUNICIPALDE MARILÂNDIA————Secretaria Municipal deAdministração

PORTARIA Nº 3929, de 28 de novembro de 2024.

PELO ARQUIVAMENTO DO

gSo de suas atribuições legais que lhe confere o Êltigo 64 de Lei Orgânica Municipal, Lei
Complementar nº 016, de 13 de maio de 20087 DECIDE:

Art-1º Decide pelo arquivamento do Processo Administrativo nº0572/2025 em razão da inexistência de provas capssos de configurar falta funcional pordoas “o Servidor R.D.S.V, instaurado porforça da Portaria nº seia de 23 de novembro de2023,

Art.2º- Comunique-se ao Servidor.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 28 de novembro de 2024,
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